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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 169/2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor EDSON ROBERTO FANTINI, matrícula nº 107, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Técnico”, no dia 09.07.2021, conforme Comunicado 
de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de julho de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 170/2021 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor AILSON 
MODESTO CHAVES, matrícula nº 08, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Arquivista”, pelo período de 18 (dezoito) dias, de 07.07 a 24.07.2021, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de julho de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 171/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora LINDA-
CIR APARECIDA DE BARROS, matrícula nº 41, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 07 (sete) dias, de 12.07 a 18.07.2021, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de julho de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DO GABINETE

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2181/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, constante 
na Portaria nº 0800, de 05 de março de 2021, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2379, de 10 de março de 
2021:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
DAMARES FERNANDA BASTIANICK 0005

              Itajaí, 07 de julho de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2183/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve PRORROGAR a designação da servidora DANIELLE 
SERPA RECUERO, matrícula nº 1983501, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a função grati-
ficada de Responsável pela compilação de dados relativos aos registros funcionais dos 
profissionais da educação, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
substituição a servidora Edinalda Ribeiro Costa, matrícula nº 1661906, que se encon-
tra em licença para tratamento de saúde, de 06 de julho de 2021 a 20 de julho de 2021.

Itajaí, 08 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2184/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IZONARA RAFAELLA DA 
SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 1927602, da Função de Confiança de DIRE-
TOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Mariana 
Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de julho 
de 2021.

Itajaí, 08 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2185/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA DA SILVA AN-
DRETA LANZIANI, matrícula nº 704018, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Valdemir de Souza, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de julho de 2021.

Itajaí, 08 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2186/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GLADISVIVIAN ERBS DA 
COSTA, matrícula nº 688403, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do CEI Valdemir de Souza, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 08 
de julho de 2021. 

Itajaí, 08 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2304/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCIO JOSÉ GONÇAL-
VES, matrícula nº 16539042, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, a contar das 15 horas, do dia 20 de julho de 2021.

Itajaí, 20 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064927

HOMOLOGAÇÃO

A CONCORRÊNCIA Nº 002/2021, de que trata este processo, objetivou a seleção 

da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA INSTALAÇÕES MECÂNICAS DO SISTEMA DE 

TUBULAÇÃO, SUPORTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DA 2ª ETAPA DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE CIDADE NOVA.  Em toda a 

sua tramitação, foi atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo a legislação vigente ao mérito, HOMOLOGO a decisão 

da Comissão de Licitação que classificou como vencedora da CONCORRÊNCIA Nº 

002/2021 a empresa METALÚRGICA GR EIRELI, CNPJ 00.200.500/0001-77, no 

valor global estimado de R$ 276.463,00 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 

sessenta e três reais), para execução do objeto da presente Licitação. 

Itajaí/SC, 19 de Julho de 2021.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-064927

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2021

Contratada: METALÚRGICA GR EIRELI. CNPJ: 00.200.500/0001-77. Sócio Admi-

nistrador: Gilberto João Rech – CPF n° 501.073.809-00 Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA INSTA-

LAÇÕES MECÂNICAS DO SISTEMA DE TUBULAÇÃO, SUPORTES, ACESSÓ-

RIOS E EQUIPAMENTOS DA 2ª ETAPA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO – ETE CIDADE NOVA.  O valor Global deste Contrato é de R$ 276.463,00 

(duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais). O prazo máximo 

para execução dos serviços será de 2 (dois) meses, a contar da assinatura do contrato. 

O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 19/07/2021

Itajaí/SC, 19 de Julho de 2021.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral


